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LÍNGUA PORTUGUESA

CLASSES GRAMATICAIS

CLASSES GRAMATICAIS
As palavras costumam ser divididas em classes, segundo suas 

funções e formas. Palavras que se apresentam sempre com a mes-
ma forma chamam-se invariáveis; são variáveis, obviamente, as 
que apresentam flexão ou variação de forma.

Artigo
É a palavra que antecede os substantivos, de forma determinada 

(o, a, os, as) ou indeterminada (um, uma, uns, umas).

Classificação
Definidos: Determinam o substantivo de modo particular.
Ex.: Liguei para o advogado.

Indefinidos: Determinam o substantivo de modo geral.
Ex.: Liguei para um advogado.

Substantivo
É a palavra que nomeia o que existe, seja ele animado ou 

inanimado, real ou imaginário, concreto ou abstrato.

Classificação 
Concreto: Dá nome ao ser de natureza independente, real ou 

imaginário. 
Abstrato: Nomeia ação, estado, qualidade, sensação ou senti-

mento e todos os seres que não tem existência independente de 
outros. 

Comum: Dá nome ao ser genericamente, como pertencente a 
uma determinada classe.

Ex.: cavalo, menino, rio, cidade.

Próprio: Dá nome ao ser particularmente, dentro de uma es-
pécie.

Ex.: Pedro, Terra, Pacífico, Belo Horizonte.

Primitivo: É o que deriva uma série de palavras de mesma famí-
lia etimológica; não se origina de nenhum

outro nome.
Ex.: pedra, pobre.

Derivado: Origina-se de um primitivo.
Ex.: pedrada, pobreza.

Simples: Apresenta apenas um radical.
Ex.: pedra, tempo, roupa.

Composto: Apresenta mais de um radical.
Ex.: pedra-sabão, guarda-chuva.

Coletivo: Embora no singular, expressa pluralidade.
Ex.: enxame, cardume, frota

Adjetivo
Palavra que modifica um substantivo, dando-lhe uma qualida-

de.

Exemplo:
Cadeira confortável

Locução adjetiva
Expressão formada de preposição mais substantivo com valor e 

emprego de adjetivo. A preposição faz com que um substantivo se 
junte a outro para qualificá-lo:

menina (substantivo)      de sorte (substantivo)
    Menina de sorte
                 = sortuda (qualifica o substantivo)

Flexão do adjetivo - gênero
Uniformes: Uma forma única para ambos os gêneros.
Ex.: O livro comum – a receita comum

Biformes: Duas formas, para o masculino e outra para o femi-
nino.

Ex.: homem mau – mulher má
Flexão do adjetivo - número
Adjetivos simples: plural seguindo as mesmas regras dos subs-

tantivos simples.
Ex.: menino gentil – meninos gentis

Adjetivos compostos: plural com a flexão do último elemento.
Ex.: líquido doce-amargo – líquidos doce-amargos

Observações
Havendo a ideia de cor no adjetivo composto, far-se-á o plural 

mediante a análise morfológica dos elementos do composto:

– se o último elemento do adjetivo composto for adjetivo, ha-
verá apenas a flexão desse último elemento.

Ex.: tecido verde-claro – tecidos verde-claros

– se o último elemento do adjetivo composto for substantivo, 
o adjetivo fica invariável.

Ex.: terno amarelo-canário – ternos amarelo-canário

Exceção
– azul-marinho (invariável):
carro azul-marinho – carros azul-marinho
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Flexão do adjetivo -grau
Há dois graus: comparativo (indica se o ser é superior, inferior ou igual na qualificação) superlativo (uma qualidade é levada ao seu 

mais alto grau de intensidade).

Adjetivo
Comparativo de superioridade Superlativo absoluto

Analítico Sintético Analítico Sintético

Bom mais bom melhor muito bom ótimo

Mau mais mau pior muito mau péssimo

Grande mais grande maior muito grande máximo

Pequeno mais pequeno menor muito pequeno mínimo

Alto mais alto superior muito alto supremo

Baixo mais baixo inferior muito baixo ínfimo

Numeral
Palavra que exprime quantidade, ordem, fração e multiplicação, em relação ao substantivo.

Classificação
Numeral cardinal: indica quantidade.

Exemplos
duas casas
dez anos

Numeral ordinal: indica ordem.

Exemplos
segunda rua
quadragésimo lugar

Numeral fracionário: indica fração.

Exemplos
um quinto da população
dois terços de água

Numeral multiplicativo: indica multiplicação.

Exemplos
o dobro da bebida
o triplo da dose

Ordinal Cardinal Ordinal Cardinal

Um Primeiro Vinte Vigésimo

Dois Segundo Trinta Trigésimo

Três Terceiro Cinquenta Quinquagésimo

Quatro Quarto Sessenta Sexagésimo

Cinco Quinto Oitenta Octogésimo

Seis Sexto Cem Centésimo

Sete Sétimo Quinhentos Quingentésimo

Oito Oitavo Setecentos Setingentésimo

Nove Nono Novecentos Noningentésimo

Dez Décimo Mil Milésimo
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Pronome
Palavra que designa os seres ou a eles se refere, indicando-os apenas como pessoas do discurso, isto é:
– 1ª pessoa, o emissor da mensagem (eu, nós);
– 2ª pessoa, o receptor da mensagem (tu, você, vós, vocês);
– 3ª pessoa, o referente da mensagem, (ele, eles, ela, elas). 

O pronome pode acompanhar um substantivo, ou substitui-lo.

Pessoais

Pronomes Pessoais

Pronomes do caso reto
(função de sujeito)

átonos (sem preposição)

Pronomes do caso oblíquo
(função de complemento)

tônicos (com preposição)

singular
eu
tu
ele/ela

me
te
o, a, lhe, se

mim, comigo
ti, contigo
si, ele, ela, consigo

plural
nós
vós
eles/elas

nos
vos
os, as, lhes, se

nós, conosco
vós, convosco
si, eles, elas, consigo

Tratamento (trato familiar, cortes, cerimonioso)
Você – tratamento familiar
O Senhor, a Senhora – tratamento cerimonioso
Vossa Alteza (V. A.) – príncipes, duques
Vossa Eminência (V. Ema.) – cardeais
Vossa Excelência (V. Exa.) – altas autoridades
Vossa Magnificência – reitores de universidades
Vossa Majestade (V. M.) – reis
Vossa Majestade Imperial (V. M. I.) – imperadores
Vossa Santidade (V. S.) – papas
Vossa Senhoria (V. Sa.) – tratamento geral cerimonioso
Vossa Reverendíssima (V. Revma.) – sacerdotes
Vossa Excelência Reverendíssima – bispos e arcebispos

Esses pronomes, embora usados no tratamento com o interlocutor (2ª pessoa), levam o verbo para a 3ª pessoa.
Quando se referem a 3ª pessoa, apresentam-se com a forma: Sua Senhoria (S. Sa.), Sua Excelência (S. Exa.), Sua Santidade (S. S.) etc.

Possessivos
Exprimem posse:

Singular
1.ªpessoa: meu(s), minha(s)
2.ªpessoa: teu(s), tua(s)
3.ª pessoa: seu(s), sua(s)

Plural
1.ªpessoa: nosso(s), nossa(s)
2.ªpessoa: vosso(s), vossa(s)
3.ª pessoa: seu(s), sua(s)

Observação: Dele, dela, deles, delas são considerados possessivos também.

Demonstrativos
Indicam posição:
1.ª pessoa: este(s), esta(s), isto, estoutro(a)(s).
2.ª pessoa: esse(s), essa(s), isso, essoutro(a)(s).
3.ª pessoa: aquele(s), aquela(s), aquilo, aqueloutro(a)(s).

Também são considerados demonstrativos os pronomes:
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LEGISLAÇÃO SEGURANÇA DO 
TRABALHO

LEGISLAÇÃO E NORMAS DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO:LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

CAPÍTULO V
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO

(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. . 154 - A observância, em todos os locais de trabalho, do 
disposto neste Capitulo, não desobriga as empresas do cumprimen-
to de outras disposições que, com relação à matéria, sejam inclu-
ídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados 
ou Municípios em que se situem os respectivos estabelecimentos, 
bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de traba-
lho.       (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. 155 - Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente 
em matéria de segurança e medicina do trabalho:     (Redação dada 
pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a 
aplicação dos preceitos deste Capítulo, especialmente os referidos 
no art. 200;     (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização 
e as demais atividades relacionadas com a segurança e a medicina 
do trabalho em todo o território nacional, inclusive a Campanha 
Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho;      (Incluído pela 
Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou 
de ofício, das decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Tra-
balho, em matéria de segurança e medicina do trabalho.   (Incluído 
pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. 156 - Compete especialmente às Delegacias Regionais do 
Trabalho, nos limites de sua jurisdição:  (Redação dada pela Lei nº 
6.514, de 22.12.1977)

I - promover a fiscalização do cumprimento das normas de se-
gurança e medicina do trabalho;    (Incluído pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

II - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das 
disposições deste Capítulo, determinando as obras e reparos que, 
em qualquer local de trabalho, se façam necessárias;     (Incluído 
pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

III - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das 
normas constantes deste Capítulo, nos termos do art. 201.     (Inclu-
ído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. 157 - Cabe às empresas:    (Redação dada pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977)

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina 
do trabalho;     (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quan-
to às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do tra-
balho ou doenças ocupacionais;     (Incluído pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão 
regional competente;   (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade compe-
tente.      (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. 158 - Cabe aos empregados:   (Redação dada pela Lei nº 
6.514, de 22.12.1977

I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, 
inclusive as instruções de que trata o item II do artigo anterior; (Re-
dação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Il - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos des-
te Capítulo.  (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

III - conhecer, em segunda e última instância, dos recursos 
voluntários ou de ofício, das decisões proferidas pelos Delegados 
Regionais do Trabalho em matéria de segurança e higiene do traba-
lho. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 229, de 28.2.1967)

Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a recusa 
injustificada:  (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na 
forma do item II do artigo anterior;   (Incluído pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos 
pela empresa.(Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Art. 159 - Mediante convênio autorizado pelo Ministro do Tra-
balho, poderão ser delegadas a outros órgãos federais, estaduais 
ou municipais atribuições de fiscalização ou orientação às empresas 
quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capítu-
lo.    (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 SEÇÃO II
DA INSPEÇÃO PRÉVIA E DO EMBARGO OU INTERDIÇÃO

(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
 Art. 160 - Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas ati-

vidades sem prévia inspeção e aprovação das respectivas instala-
ções pela autoridade regional competente em matéria de seguran-
ça e medicina do trabalho.   (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

§ 1º - Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modifica-
ção substancial nas instalações, inclusive equipamentos, que a em-
presa fica obrigada a comunicar, prontamente, à Delegacia Regional 
do Trabalho.    (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)  

§ 2º - É facultado às empresas solicitar prévia aprovação, pela 
Delegacia Regional do Trabalho, dos projetos de construção e res-
pectivas instalações.  (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Embargo ou interdição
 Art. 161 - O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo 

técnico do serviço competente que demonstre grave e iminente ris-
co para o trabalhador, poderá interditar estabelecimento, setor de 
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serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na 
decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as provi-
dências que deverão ser adotadas para prevenção de infortúnios de 
trabalho.    (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 1º - As autoridades federais, estaduais e municipais darão 
imediato apoio às medidas determinadas pelo Delegado Regional 
do Trabalho.  (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 2º - A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo 
serviço competente da Delegacia   Regional do Trabalho e, ainda, 
por agente da inspeção do trabalho ou por entidade sindical.  (In-
cluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 3º - Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão 
os interessados recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de 
âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina 
do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recur-
so.   (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 4º - Responderá por desobediência, além das medidas pe-
nais cabíveis, quem, após determinada a interdição ou embargo, 
ordenar ou permitir o funcionamento do   estabelecimento ou de 
um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o 
prosseguimento de obra, se, em conseqüência, resultarem danos a 
terceiros.(Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 5º - O Delegado Regional do Trabalho, independente de re-
curso, e após laudo técnico do serviço competente, poderá levantar 
a interdição.   (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 6º - Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da 
interdição ou embargo, os empregados receberão os salários como 
se estivessem em efetivo exercício.   (Incluído pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

 SEÇÃO III
DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DE MEDICINA DO TRABALHO 

NAS EMPRESAS

 Art. 162 - As empresas, de acordo com normas a serem expedi-
das pelo Ministério do Trabalho, estarão obrigadas a manter servi-
ços especializados em segurança e em medicina do trabalho.    (Re-
dação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Parágrafo único - As normas a que se refere este artigo estabe-
lecerão:  (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

a) classificação das empresas segundo o número de emprega-
dos e a natureza do risco de suas atividades;     (Incluído pela Lei nº 
6.514, de 22.12.1977)

b) o numero mínimo de profissionais especializados exigido de 
cada empresa, segundo o grupo em que se classifique, na forma da 
alínea anterior;        (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu 
regime de trabalho;      (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

d) as demais características e atribuições dos serviços espe-
cializados em segurança e em medicina do trabalho, nas empre-
sas.   (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Art. 163. Será obrigatória a constituição de Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes e de Assédio (Cipa), em conformidade 
com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho e Previdên-
cia, nos estabelecimentos ou nos locais de obra nelas especifica-
das.   (Redação dada pela Lei nº 14.457, de 2022)

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho regulamentará as 
atribuições, a composição e o funcionamento das CIPA (s).  (Reda-
ção dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Art. 164 - Cada CIPA será composta de representantes da em-
presa e dos empregados, de acordo com os critérios que vierem a 
ser adotados na regulamentação de que trata o parágrafo único do 
artigo anterior.  (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 1º - Os representantes dos empregadores, titulares e suplen-
tes, serão por eles designados. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

§ 2º - Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, 
serão eleitos em escrutínio secreto, do qual participem, indepen-
dentemente de filiação sindical, exclusivamente os empregados in-
teressados.  (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 3º - O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração 
de 1 (um) ano, permitida uma reeleição. (Incluído pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977)

§ 4º - O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao mem-
bro suplente que, durante o seu mandato, tenha participado de me-
nos da metade do número de reuniões da CIPA.     (Incluído pela Lei 
nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 5º - O empregador designará, anualmente, dentre os seus 
representantes, o Presidente da CIPA e os empregados elegerão, 
dentre eles, o Vice-Presidente.    (Incluído pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

 Art. 165 - Os titulares da representação dos empregados nas 
CIPA (s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se 
como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econô-
mico ou financeiro.(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empre-
gador, em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a 
existência de qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob 
pena de ser condenado a reintegrar o empregado.    (Redação dada 
pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 SEÇÃO IV
DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Art. 166 - A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, 
gratuitamente, equipamento de proteção individual adequado ao 
risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, sem-
pre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa prote-
ção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados. 
(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extin-
to Ministério do Trabalho

 Art. 167 - O equipamento de proteção só poderá ser posto 
à venda ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação 
do Ministério do Trabalho.  (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977)

SEÇÃO V
DAS MEDIDAS PREVENTIVAS DE MEDICINA DO TRABALHO

 
 Art. 168 - Será obrigatório exame médico, por conta do em-

pregador, nas condições estabelecidas neste artigo e nas instruções 
complementares a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho:  
(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

I - a admissão;     (Incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)
II - na demissão;    (Incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)
III - periodicamente.  (Incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)
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§ 1º - O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos 
casos em que serão exigíveis exames:    (Redação dada pela Lei nº 
7.855, de 24.10.1989)

a) por ocasião da demissão;  (Incluído pela Lei nº 7.855, de 
24.10.1989)

b) complementares.     (Incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)
§ 2º - Outros exames complementares poderão ser exigidos, 

a critério médico, para apuração da capacidade ou aptidão física e 
mental do empregado para a função que deva exercer.     (Redação 
dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 3º - O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com 
o risco da atividade e o tempo de exposição, a periodicidade dos 
exames médicos.   (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 4º - O empregador manterá, no estabelecimento, o material 
necessário à prestação de primeiros socorros médicos, de acordo 
com o risco da atividade.         (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 
24.10.1989)

§ 5º - O resultado dos exames médicos, inclusive o exame 
complementar, será comunicado ao trabalhador, observados os 
preceitos da ética médica.     (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 
24.10.1989)

§ 6o Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à ad-
missão e por ocasião do desligamento, quando se tratar de moto-
rista profissional, assegurados o direito à contraprova em caso de 
resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos respec-
tivos exames.   (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§ 7o Para os fins do disposto no § 6o, será obrigatório exame 
toxicológico com janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, 
específico para substâncias psicoativas que causem dependência 
ou, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção, 
podendo ser utilizado para essa finalidade o exame toxicológico 
previsto na Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 (sessenta) 
dias.  (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

 Art. 169 - Será obrigatória a notificação das doenças profis-
sionais e das produzidas em virtude de condições especiais de tra-
balho, comprovadas ou objeto de suspeita, de conformidade com 
as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho.(Redação dada 
pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 SEÇÃO VI
DAS EDIFICAÇÕES

  
Art. 170 - As edificações deverão obedecer aos requisitos técni-

cos que garantam perfeita segurança aos que nelas trabalhem.  (Re-
dação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Art. 171 - Os locais de trabalho deverão ter, no mínimo, 3 (três) 
metros de pé-direito, assim considerada a altura livre do piso ao 
teto.   (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Parágrafo único - Poderá ser reduzido esse mínimo desde que 
atendidas as condições de iluminação e conforto térmico compatí-
veis com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal redução ao con-
trole do órgão competente em matéria de segurança e medicina do 
trabalho.(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. 172 - 0s pisos dos locais de trabalho não deverão apre-
sentar saliências nem depressões que prejudiquem a circulação de 
pessoas ou a movimentação de materiais.   (Redação dada pela Lei 
nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. 173 - As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de 
forma que impeçam a queda de pessoas ou de objetos. (Redação 
dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

  Art. 174 - As paredes, escadas, rampas de acesso, passarelas, 
pisos, corredores, coberturas e passagens dos locais de trabalho de-
verão obedecer às condições de segurança e de higiene do trabalho 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-se em perfeito 
estado de conservação e limpeza.  (Redação dada pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977)

 SEÇÃO VII
DA ILUMINAÇÃO

 Art. 175 - Em todos os locais de trabalho deverá haver ilumina-
ção adequada, natural ou artificial, apropriada à natureza da ativi-
dade.    (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 1º - A iluminação deverá ser uniformemente distribuída, geral 
e difusa, a fim de evitar ofuscamento, reflexos incômodos, sombras 
e contrastes excessivos.  (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

§ 2º - O Ministério do Trabalho estabelecerá os níveis mínimos 
de iluminamento a serem observados.  (Incluído pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977)

 SEÇÃO VIII
DO CONFORTO TÉRMICO

 Art. 176 - Os locais de trabalho deverão ter ventilação natu-
ral, compatível com o serviço realizado.  (Redação dada pela Lei nº 
6.514, de 22.12.1977)

Parágrafo único - A ventilação artificial será obrigatória sempre 
que a natural não preencha as condições de conforto térmico.(In-
cluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. . 177 - Se as condições de ambiente se tornarem descon-
fortáveis, em virtude de instalações geradoras de frio ou de calor, 
será obrigatório o uso de vestimenta adequada para o trabalho em 
tais condições ou de capelas, anteparos, paredes duplas, isolamen-
to térmico e recursos similares, de forma que os empregados fi-
quem protegidos contra as radiações térmicas.(Redação dada pela 
Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. . 178 - As condições de conforto térmico dos locais de tra-
balho devem ser mantidas dentro dos limites fixados pelo Minis-
tério do Trabalho.(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 SEÇÃO IX
DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Art. 179 - O Ministério do Trabalho disporá sobre as condições 
de segurança e as medidas especiais a serem observadas relativa-
mente a instalações elétricas, em qualquer das fases de produção, 
transmissão, distribuição ou consumo de energia.  (Redação dada 
pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. . 180 - Somente profissional qualificado poderá instalar, 
operar, inspecionar ou reparar instalações elétricas.      (Redação 
dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

 Art. . 181 - Os que trabalharem em serviços de eletricidade ou 
instalações elétricas devem estar familiarizados com os métodos de 
socorro a acidentados por choque elétrico. (Redação dada pela Lei 
nº 6.514, de 22.12.1977)
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Técnico em Segurança do Trabalho

ACIDENTE DE TRABALHO

Histórico1

No Brasil, as caixas de pensões tiverem seu início com os Ope-
rários da Casa da Moeda, através do Decreto nº 9.284, de 30 de 
dezembro de 1911. Nesta mesma década o Brasil assumiu compro-
misso como membro da Organização Internacional do Trabalho - 
OIT, criada pelo Tratado de Versalhes, que propunha a observância 
das normas trabalhistas como forma de melhorar as condições ina-
dequadas de trabalho em termos mundiais. O Decreto Legislativo 
nº 3.724, de 15 de janeiro de 1919, conhecido mais popularmente 
como Lei nº 3.724, introduzia o conceito de risco profissional e es-
pecificava o pagamento de seguro por seguradoras privadas para 
garantir indenização ao trabalhador acometido ou à sua família, 
proporcional à gravidade das sequelas do acidente. Dessa forma, 
estaria criada a teoria da responsabilidade objetiva do empregador, 
tornando assim compulsório o seguro contra acidentes de trabalho 
em certas atividades.

A questão previdenciária evoluiu na década seguinte com a 
criação de caixas de aposentadorias e pensões para os empregados 
de cada empresa ferroviária, por meio da Lei Eloy Chaves, de 24 de 
janeiro de 1923, que, na verdade, se tratava do Decreto Legislativo 
de nº 4.682. Em função da sua magnitude, esta legislação é conside-
rada o ponto de partida para a criação da Previdência Nacional pro-
priamente dita, uma vez que nos anos seguintes estas caixas foram 
estendidas a várias categorias, dentre elas, portuários, telegráficos, 
mineradores e também servidores públicos.

Em 10 de julho de 1934, o Congresso ampliou o conceito de 
acidente de trabalho entendendo a doença profissional como aci-
dente de trabalho indenizável em relação à categoria de doenças 
profissionais inerentes a determinadas atividades, promulgando 
assim o Decreto nº 24.637 que substituiu a Lei nº 3.724, de 1919, 
mantendo a concepção de risco e ampliando a abrangência de do-
ença profissional. Além disso, ocorreram as seguintes alterações: 
possibilidade de responsabilizar o empregador quanto aos danos 
causados aos empregados, a instituição de depósito obrigatório 
para garantia de indenização e o aumento do valor da indenização 
em caso de morte.

Em 15 de julho de 1934, o Brasil outorgava sua terceira Cons-
tituição e pela primeira vez o texto constitucional contemplava o 
amparo social como obrigação do Estado, assegurando a proteção 
nos casos de acidentes de trabalho. Assim, foi criado o amparo para 
a velhice, invalidez, maternidade, acidentes de trabalho e para a fa-
mília do trabalhador no caso de morte, com custeio triplo realizado 
pela União, empregados e empregadores. Na década seguinte, no 
dia 1° de maio de 1943, o governo brasileiro apresentou à nação a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
que se refere no Capítulo V à Segurança e Medicina do Trabalho, 

1 [ https://www.saudeocupacional.org/2016/05/inss-lanca-manual-
-de-acidente-de-trabalho.html]

servindo como base para as atuais Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego, atual Ministério do Trabalho e 
Previdência Social.

No ano seguinte, o Decreto-Lei nº 7.036, de 10 de novembro 
de 1944, conceituou o acidente de trabalho de forma mais clara, 
isto é, como sendo aquele que provoca lesões corporais, além de 
delinear o acidente de trajeto. A Lei nº 5.316, de 14 de setembro de 
1967, adotou o conceito de acidente de trajeto como aquele ocorri-
do entre a residência e o trabalho e vice-versa, além de determinar 
o seguro obrigatório como prerrogativa da Previdência Social e a 
adoção de programas de prevenção de acidentes e de reabilitação 
profissional.

Posteriormente, em função do crescente número de acidentes 
de trabalho ocorridos, dentre outras razões, a Lei nº 6.036, de 1º 
de maio de 1974, dividiu o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social em dois, isto é, em Ministério do Trabalho e Ministério da 
Previdência e Assistência Social, cabendo ao primeiro a prevenção 
dos acidentes e segurança e medicina do trabalho e, ao segundo, o 
pagamento dos benefícios e atendimento aos segurados.

A Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, proporcionou um au-
mento do espaço de cobertura contra o acidente de trabalho, bem 
como proporcionou o surgimento do denominado auxílio mensal, 
que deveria ser pago quando da perda ou redução da capacidade, 
fazendo com que o acidentado tivesse que despender um esforço 
maior para o desenvolvimento da atividade a qual realizava. Em 
relação às empresas, os quinze primeiros dias após o acidente de 
trabalho seriam pagos pelo empregador. O Decreto n° 79.037, de 
24 de dezembro de 1976, aprovou o novo Regulamento do Seguro 
de Acidentes do Trabalho.

O Decreto nº 99.350, de 27 de junho de 1990, criou o INSS com 
a função básica de arrecadação das contribuições, além de conces-
são e pagamento dos benefícios da Previdência Social, fruto da fu-
são do Instituto Nacional de Previdência Social - INPS com Instituto 
de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - IA-
PAS colocar por extenso. No ano seguinte, as Leis nos 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, dispuseram sobre a organização da 
Seguridade Social, o Plano de Custeio e os Planos de Benefícios da 
Previdência Social.

Ao longo do tempo, dentre as alterações sofridas pela Lei nº 
8.213, de 1991, destacamos a trazida pela Lei nº 11.430, de 26 de 
dezembro de 2006, vez que ampliou o leque de possibilidades para 
caracterização do acidente de trabalho, instituindo o Nexo Técnico 
Epidemiológico - NTEP. Dessa forma, a Lei nº 8.213, de 1991, foi 
acrescida do art. 21-A e passou a considerar a caracterização da na-
tureza acidentária da incapacidade quando constatada a ocorrência 
de nexo entre o trabalho e o agravo decorrente da relação entre a 
atividade da empresa e a entidade mórbida, elencada na Classifica-
ção Internacional de Doenças - CID, sendo, portanto, realizada uma 
caracterização epidemiológica a ser ou não ratificada pela Perícia 
Médica do INSS. O art. 337 do Regulamento da Previdência Social 
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- RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, alte-
rado pelo Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, trata desta 
caracterização.

Em mais um advento histórico para a saúde do trabalhador ob-
servamos a publicação, em 7 de novembro de 2011, do Decreto nº 
7.602, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde 
no Trabalho - PNSST. Seus objetivos incluem a promoção da saú-
de e a melhoria da qualidade de vida do trabalhador, a prevenção 
de acidentes ou danos à saúde relacionados ao trabalho através da 
eliminação ou redução dos riscos nos ambientes de trabalho. Para 
tanto, em abril de 2012, foi instituído o Plano Nacional de Seguran-
ça e Saúde no Trabalho para a articulação das ações entre os mais 
diferentes atores sociais em busca da aplicação prática da Política 
Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho.

Aspectos conceituais do Acidente do trabalho
A acepção da palavra “acidente”, presente nos mais diversos 

léxicos da língua portuguesa, se refere à casualidade ou imprevisto. 
Por sua vez, a palavra “dano” está conceituada como um prejuízo 
de natureza física, moral ou patrimonial. Assim sendo, toda vez que 
um acidente gerar um dano, o mesmo será passível de reparação, 
conforme assegura a Constituição Federal de 1988.

O acidente do trabalho é aquele que ocorre pelo exercício do 
trabalho, resultando em dano para o trabalhador. Para sua caracte-
rização é necessário que se estabeleça a relação entre o dano e o 
agente que o provocou, estabelecendo-se, assim, um nexo.

Quando existir a ação direta do agente como causa necessária 
à produção do dano, configurar-se-á o nexo causal. Dessa forma, 
quando um determinado fenômeno desencadear uma lesão ou do-
ença de maneira direta, tratar-se-á de causa.

Por outro lado, o nexo também estará caracterizado quando o 
agente não for a causa necessária para o estabelecimento do dano, 
mas contribuir para o seu aparecimento ou agravamento. Assim, o 
agente será considerado como concausa, sendo estabelecido um 
nexo de concausalidade.

Define-se como “concausa” o conjunto de fatores, preexisten-
tes ou supervenientes, suscetíveis de modificar o curso natural do 
resultado de uma lesão. Trata-se da associação de alterações ana-
tômicas, fisiológicas ou patológicas que existiam ou possam existir, 
agravando um determinado processo.

O primeiro critério a ser considerado para definição da concau-
salidade é a modificação da história natural da doença, aquilo que o 
próprio conceito chama de curso natural do resultado de uma lesão 
ou doença.

Assim, quando um determinado agente não levar à modifica-
ção da história natural da doença, ou quando forem verificados em 
seu quadro fatores exclusivamente ligados ao processo natural de 
envelhecimento, não será considerada a concausalidade.

Outros pontos importantes a serem considerados na análise da 
relação concausal, são:

a) o fato da doença ou agravo ser, de fato, multicausal;
b) a existência real do fator de risco ocupacional e que este seja 

capaz de levar ao dano; e
c) a possibilidade ou a própria existência de atos contrários às 

normas de proteção à saúde do trabalhador.

Nesse contexto, o acidente do trabalho abrangerá tanto os aci-
dentes decorrentes de causas súbitas e inesperadas, denominados 
como típicos/tipo, como os estados de doença deflagrados em ra-
zão dos processos de trabalho que se estabelecem de forma insidio-
sa e são conhecidas como Doenças Ocupacionais.

Assim, divide-se o acidente do trabalho em:
a) Acidente típico/tipo; e
b) Doenças Ocupacionais.
As Doenças Ocupacionais, por sua vez, se subdividem em:
b.1) Doença Profissional ou Tecnopatia: é a entidade mórbida 

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada 
atividade; e

b.2) Doença  do  Trabalho  ou  Mesopatia: é aquela adquirida 
em função de condições especiais em que o trabalho é realizado.

 
No campo da saúde do trabalhador, a Classificação de Richard 

Schilling, proposta em 1984, é adotada pelo Brasil e auxilia na com-
preensão dos aspectos conceituais do acidente do trabalho, estan-
do discriminada conforme o quadro abaixo:

O grupo I de Schilling está relacionado às Doenças Profissio-
nais, uma vez que o trabalho é a causa necessária, isto é, obrigatória 
para que a doença se estabeleça. Já os grupos II e III compreendem 
as doenças em que o trabalho está relacionado, mas não é a causa 
necessária, constituindo-se em fator contributivo ou desencadean-
te de um distúrbio latente, sendo conceituados como Doenças do 
Trabalho.

A responsabilização pelo acidente do trabalho está prevista na 
Constituição Federal de 1988 que estabelece em seu inciso XXVIII 
do art. 7º, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social, o seguro 
contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 
a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo 
ou culpa. Assim, fica estabelecida a responsabilidade civil da em-
presa que assume os riscos da atividade econômica desenvolvida, 
sendo assegurada a proteção ao trabalhador, por sua vez caracteri-
zado como hipossuficiente, de acordo com as premissas do Direito 
Trabalhista.

Com o advento da Lei de Benefícios da Previdência Social, nº 
8.213, de 1991, incorporou-se à legislação brasileira o conceito de 
acidente do trabalho, estabelecendo-se regras para o segurado ter 
direito a benefícios. 

Este Diploma Legal conceitua o acidente do trabalho como 
aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa 
ou pelo exercício do trabalho, provocando lesão corporal ou pertur-
bação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, perma-
nente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
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Nexo Técnico Profissional ou do Trabalho
O nexo estabelecido pela associação do agravo com os agentes 

etiológicos ou fatores de risco presentes nas atividades econômicas 
dos empregadores e constantes das listas A e B do Anexo II do RPS, 
são considerados de natureza profissional ou do trabalho, sendo as-
sim compreendidos:

 I - Nexo Técnico Profissional é aquele decorrente da constata-
ção de uma doença profissional, isto é, aquela produzida ou desen-
cadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada ativida-
de cujos trabalhadores tenham sido expostos, ainda que parcial ou 
indiretamente; e

II - Nexo Técnico do Trabalho é aquele decorrente da constata-
ção de uma doença do trabalho, isto é, aquela adquirida em função 
das condições especiais em que o trabalho é realizado.

As doenças originadas nos processos de trabalho constantes 
nas listas A e B do RPS são provenientes da Portaria nº 1339/GM, 
do Ministério da Saúde, de 18 de novembro de 1999, sendo os mes-
mos exemplificativos e complementares. A lista A traz a relação dos 
agentes ou fatores de risco de natureza ocupacional relacionados 
com a etiologia das doenças profissionais ou do trabalho e a lista B 
traz as doenças e respectivos agentes etiológicos ou fatores de risco 
de natureza ocupacional.

Nexo Técnico Individual
É aquele que decorre de acidentes do trabalho típicos ou de 

trajeto, bem como de condições especiais em que o trabalho é re-
alizado e com ele relacionado diretamente, nos termos do § 2º do 
art. 20 da Lei nº 8.213, de 1991. Engloba três situações:

a) Acidente Típico: quando o acontecimento súbito ou a con-
tingência imprevista causou dano à saúde do trabalhador e ocorreu 
durante o desempenho da atividade profissional ou por circunstân-
cias a ela ligadas.

b) Acidente de Trajeto: é o acidente que ocorre no percurso 
do segurado de sua residência para o trabalho ou vice-versa ou de 
um local de trabalho para outro da mesma empresa, bem como o 
deslocamento do local de refeição para o trabalho ou deste para 
aquele, independentemente do meio de locomoção, sem alteração 
ou interrupção do percurso por motivo pessoal. Não havendo limite 
de prazo estipulado para que o segurado atinja o local de residên-
cia, refeição ou do trabalho, deve ser observado o tempo necessá-
rio compatível com a distância percorrida e o meio de locomoção 
utilizado.

Observação: se o acidente do trabalhador avulso ocorrer no 
trajeto do órgão gestor de mão de obra ou sindicato para a residên-
cia, é indispensável, para caracterização do acidente, o registro de 
comparecimento ao órgão gestor de mão de obra ou ao sindicato.

c) Por doença equiparada a acidente do trabalho: é o agravo 
decorrente das condições especiais em que o trabalho é realizado e 
que não esteja previsto nas listas A e B do RPS, conforme expresso 
no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.213, de 1991: § 2º Em caso excepcio-
nal, constatando-se que a doença não incluída na relação prevista 
nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em 
que o trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, a 
Previdência Social deve considerá-la acidente do trabalho.

Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP
Aplicado pela significância estatística da associação entre a 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Rela-
cionadas à Saúde - CID - 10 e a Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE.

O NTEP foi criado a partir de um estudo de coorte realizado 
como tese de doutorado 1 , cujo objetivo foi analisar benefícios 
concedidos pela perícia médica do INSS, espécies B31, B32, B91, 
B92, no período de 2000 a 2006. Foi estabelecida uma correlação 
entre a doença (CID) e a atividade econômica (CNAE) na qual se 
inseriam estes trabalhadores.

Assim, o NTEP é o reconhecimento, no âmbito do INSS, das in-
capacidades decorrentes de significância estatística entre diversos 
tipos de doenças e uma determinada atividade econômica, signifi-
cando o excesso de risco em cada área econômica, constituindo-se 
em uma presunção do tipo relativa, uma vez que admite prova em 
sentido contrário.

Os pressupostos desta relação estão contidos na Lei Federal nº 
11.430, de 2006, que alterou a Lei nº 8.213, de 1991, com posterior 
inclusão da lista C no Anexo II do RPS, trazendo a correlação estatís-
tica estabelecida entre CID e CNAE.

Os profissionais de enfermagem estão expostos a diversos fa-
tores de riscos, tais como as jornadas de trabalho exaustivas, horá-
rios de descanso inadequados, riscos ergonômicos, entre outros. A 
equipe hospitalar, em especial aqueles inseridos em setores críticos 
como a Unidade de Terapia Intensiva, estão altamente expostos a 
riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos. 

Dentro dos riscos físicos, destaca-se os níveis de ruídos eleva-
dos dentro de ambientes de saúde, sendo que a exposição a essas 
condições podem influenciar no comprometimento físico e mental 
dos indivíduos, além do comprometimento auditivo acentuado.

No ambiente hospitalar, determinados aparelhos produzem 
alarmes que podem gerar dificuldade na comunicação entre os 
membros da equipe, dificultar o descanso e provocar distúrbios do 
sono. Alguns profissionais relatam que mesmo fora do ambiente de 
trabalho são capazes de ouvir o alarme sonoro de alguns aparelhos. 

Também cabe ressaltar que os profissionais da enfermagem 
são expostos a desgastes psicofísicos, uma vez que há sobrecarga 
psíquica por estarem em constante imprevisibilidade quanto às 
condições de saúde dos pacientes. Sabe-se que esses profissionais 
estão em constantes situações que provocam ansiedade. 

Quanto aos riscos químicos, a enfermagem realiza o manuseio 
de substâncias químicas e medicações constantemente durante a 
prática profissional. Esses produtos podem causar desde alergias 
simples de pele até lesões graves como queimaduras e neoplasias.  

Outra consequência gerada pelo contato direto e constante 
com substâncias químicas é a irritação e inflamação das vias aére-
as, podendo progredir até mesmo para quadros mais agudos como 
edema pulmonar e derrames pleurais. Além disso, sintomas mais 
leves como tosse, rinite e dor no peito devem ser tomados como 
sinais de alerta para a grande exposição tóxica.

É necessário a utilização de maneira adequada de equipamen-
tos de proteção individual com o intuito de minimizar a exposição 
aos riscos químicos, físicos e biológicos. Em tempos de pandemia, 
a utilização da máscara tornou-se essencial para dificultar a conta-
minação e disseminação do vírus da COVID-19. Contudo, esse equi-
pamento também é capaz de prevenir o contato com substâncias 
químicas, gases e respingos e proteger efetivamente o profissional 
de saúde. 




